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PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
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Edital n.03, 13 de abril de 2022 

PROGRAMA DE TUTORIA 2022 

 

As coordenações dos cursos de Licenciatura e Bacharelado em Geografia e do Programa de Pós-

graduação em Geografia, desta Unidade de Ensino, no uso de suas atribuições, tornam pública a 

abertura de inscrições para seleção de um tutor para o Programa de Tutoria no ano letivo de 2022, 

da Divisão de Tutoria, Pró-reitora de Graduação, desta Universidade. 

 

 

1. DA IDENTIFICAÇÃO  
 

1.1 Unidade: ESR - Instituto de Ciências da Sociedade e Desenvolvimento Regional 

1.2 Coordenação de Curso: Programa de Pós-Graduação em Geografia (PPG) e Coordenação de 

Curso de Geografia (Licenciatura e Bacharelado) 

1.3 Título do Projeto: Projeto de Tutoria 2022 

1.4 Número de vagas oferecidas: 01 (uma vaga) – Vigência até 31/12/2022 

 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 

2.1 Período: de 18/04/22 a 20/04/2022 

2.2 Local: virtualmente, por dois canais, ambos obrigatórios:  

2.2.1) através do seguinte link para as inscrições:  

https://docs.google.com/forms/d/1ZVjZikJ6CUzy5NW8uHLg7m9MxHUFZrPslcQyhlTfPDA/ed

it 



2.2.2) com o envio da documentação exigida nos itens 3.1 e 3.2, para o endereço eletrônico 

tutoria.geografia.uff.ppg@gmail.com  

 

2.3 Pré-requisitos fixados pelo Projeto de Tutoria:  

a) O candidato ao provimento de vaga de Tutoria deverá ser aluno(a) regularmente matriculado(a) no 

curso de Pós-Graduação em Geografia da UFF, Campos dos Goytacazes, e estar ativo durante a 

vigência do Programa 2022 (01/04/2022 a 31/12/2022);  

b) ter disponibilidade de 8 horas semanais para a realização das atividades;  

c) não ter nenhum tipo de bolsa acadêmica;  

d) não ter vínculo empregatício. 

 

 

3. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO ALUNO PARA A EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

 

3.1 Comprovantes do cumprimento de pré-requisitos fixados pelo Projeto de Tutoria: as(os) 

candidatas(os) deverão apresentar declaração de próprio punho atestando os pontos “b”, “c”, e “d”, do 

item 2.3 deste edital.  

 

3.2 Curriculum Lattes documentado, com documentos comprobatórios (em um só arquivo em pdf e 

organizado conforme a ordem do barema do item 4.2.2 deste edital). Não enviar documentos que não 

estejam listados no barema, pois não serão considerados. O Lattes documentado deve ser enviado para 

o endereço eletrônico (tutoria.geografia.uff.ppg@gmail.com) no período de inscrição. A mensagem 

enviada por e-mail deve conter as seguintes informações: 

 

Assunto: Confirmação da inscrição edital de tutoria (documentos comprobatórios) 

Conteúdo: Prezadas(os), 

Eu, (nome completo), (matrícula), já enviei o formulário de inscrição e agora envio o arquivo, anexado 

com os documentos comprobatórios para confirmar a minha inscrição. 

Atenciosamente, 

Nome completo do candidato 

 

4 DA SELEÇÃO:  

 

4.1. A seleção compreende as etapas de avaliação do curriculum lattes devidamente comprovado (já 

enviado na inscrição) e entrevista (Via Plataforma Google Meet). A nota final será a soma das notas 

da avaliação do curriculum lattes e entrevista. 

 

 

 



4.1.1. Da Entrevista: 

• Data e Horário: dia 25/04/2022, das 14h00 às 16h00, com agendamento prévio para cada 

candidata(o). Cada candidata(o) receberá via e-mail (informado na inscrição) o link com o 

código da reunião para a entrevista na Plataforma Google Meet; 

• A(o) candidata(o) será arguida(o) sobre suas propostas para o projeto de tutoria 2022, 

atribuindo-se pontuação de 0,00 (zero) a 5,00 (cinco). 

 

4.1.2. Da avaliação do curriculum lattes: 

• A(o) candidata(o) será avaliada(o) conforme curriculum lattes comprovado, enviado para 

confirmação da inscrição, atribuindo-se pontuação de 0,00 (zero) a 5,00 (cinco). 

 

4.2. Critérios de seleção:  

 

4.2.1. Entrevista: a(o) candidata(o) será avaliada(o) com notas de 0,00(zero) a 5,00 (cinco): a) pela 

qualidade e originalidade das propostas para projeto tutoria 2022; b) pela viabilidade das 

propostas de tutoria, considerando o regime de atividades remotas, a forma de implementação 

e acompanhamento; e) pela habilidade de comunicação, argumentação das propostas. 

 

4.2.2. O Curriculum Lattes documentado será avaliado com nota de 0,00 (zero) a 5,00 (cinco), 

conforme o seguinte Barema de avaliação do Lattes: 

 

Barema de avaliação das atividades Acadêmicas 

Tipo de atividades Pontos Pontuação Máxima 5,0 

Publicação em periódicos da 

área com qualis A  

1,60  Máximo de 1,6 ponto  

Publicação em periódicos da 

área com qualis B 

1,40 Máximo de 1,40 ponto 

Publicação em periódicos da 

área com qualis C  

0,70  Máximo de 1,40 ponto  

Publicação em Periódico sem 

qualis Capes 

0,30 Máximo de 0,60 ponto 

Publicação de capítulo de livro  1,00 Máximo de 2,00 ponto  

Publicação de Trabalhos 

Completos em anais de eventos 

internacionais  

1,00 Máximo 2,00 ponto  

Publicação de Trabalhos 

Completos em anais de eventos 

nacionais, regionais, locais  

0,80  Máximo de 1,60 ponto  

Publicação de resumos 

expandidos em anais de eventos 

internacionais  

0,60 Máximo 1,20 ponto  

Publicação de resumos 

expandidos em anais de eventos 

nacionais, regionais, locais  

0,20  Máximo 0,40 ponto  



Apresentação de trabalho 

(modalidades oral e painel)  

0,40 Máximo 0,80 ponto  

Participação em comissão 

organizadora de eventos 

científicos  

0,40 Máximo 0,80 ponto  

Participação de evento como 

assistente 

0,20 Máximo de 0,80 ponto 

Ministrou minicursos ou 

oficinas da área de geografia  

0,40  Máximo 0,80 ponto  

 

 

4.3 Critérios de desempate: 1. Maior nota na avaliação no curriculum lattes (acréscimo de 0,01 

pontos à nota final); 2. Maior nota na etapa da entrevista (acréscimo de 0,01 pontos à nota final); 3. 

Idade (acréscimo de 0,01 pontos à nota final para o candidato de maior idade). 

 

4.4. Ementa relativa ao Projeto objeto do concurso: contribuir com o processo de formação dos 

alunos de graduação a partir de atividades pedagógicas relacionadas ao campo disciplinar da 

Geografia. Domínio dos conceitos fundamentais da Geografia.  

 

4.5 Bibliografia indicada: Não há indicação de bibliografia para este processo seletivo, mas espera-

se que a(o) candidata(o) tenha conhecimento de bibliografias do campo disciplinar da Geografia 

(licenciatura e bacharelado). 

 

4.6 Nota mínima para aprovação: 7,00 (sete). 

 

4.7 Instâncias de recurso:  

 

4.7.1 À Comissão Avaliadora. O recurso em primeira instância deverá ser realizado por escrito à 

Comissão de Avaliadora do Processo Seletivo de Tutoria e enviado via e-mail 

(tutoria.geografia.uff.ppg@gmail.com) no prazo máximo de 72 horas após a divulgação do resultado 

preliminar, que terá o prazo de 24 horas para analisar os recursos e publicar o resultado final. 

 

4.7.2 À Divisão de Monitoria. O prazo de recurso à Divisão de Monitoria é de 72 (setenta e duas) horas 

após a ciência do resultado do recurso em primeira instância. 

 

5. DO RESULTADO FINAL 

 

O Resultado Final será publicado no dia 30 de abril de 2022, na página do PPG: www.ppg.uff.br. 

 

Banca Avaliadora: 

Profa. Adriana Filgueira Leite – SIAPE 1806714 – Coordenadora da Tutoria 

Prof. Ricardo Abrate Luigi Junior – SIAPE 1051569 

Profa. Maria Carla dos Santos Barreto Martins – SIAPE 1933356 

Profa. Elzira Lúcia de Oliveira – SIAPE 1714663 

Prof. Eduardo Manuel Rosa Bulhões – SIAPE 2624468 
  



6. DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO. 

 

A(o) candidata(o) classificada(o) deverá enviar à Secretaria da Coordenação de Curso de 

Graduação, com cópia para secretaria de Pós-graduação, o Termo de Compromisso assinado, 

conforme a instrução de serviço (DMO/CAEG N° 21, DE 17 DE JANEIRO DE 2022). 

 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

7.1 O deferimento da inscrição dependerá do correto preenchimento dos documentos de inscrição 

e comprobatórios. 

 

7.2 Os resultados desse processo seletivo, assim como outros comunicados, serão divulgados na 

secretaria do Programa de Pós-Graduação na página www.ppg.uff.br. 

 

7.3 Ao inscrever-se no processo seletivo, a(o) candidato(a) concorda com as normas estabelecidas 

neste edital. 

 

7.4 Não é assegurada a concessão de bolsa a toda(o)(s) o(a)s candidata(o)(s) classificada(o)(s). 

 

7.5 Casos omissos serão avaliados e decididos pelos Coordenadores de Curso, Membros das 

Bancas Examinadoras e a Coordenadora deste projeto de Tutoria, em reunião conjunta. 

 
 

 

Campos dos Goytacazes, 13 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

Adriana Filgueira Leite – SIAPE 1806714 

Coordenadora da Tutoria 2022. 
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